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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: 48-34638100 – forquilhinha@forquilhinha.sc.gov.br 

Av. 25 de julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

 

DECRETO Nº. 050, DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA AOS 

SERVIDORES QUE RELACIONA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinados com a Lei Municipal nº. 2.442, de 11 de 

agosto de 2020 e Lei Municipal nº 2.401 de 22 de novembro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe de Divisão, FG-4, ao servidor ÁLVARO JUMES, matrícula nº. 955. 

 

Art. 2º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe de Equipe, FG-8, ao servidor CELSO MICHELS, matrícula nº. 2.021. 

 

Art. 3º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe Adjunto de Divisão, FG-7, ao servidor DEUCLÉSIO PAZINI, matrícula nº. 2.113. 

 

Art. 4º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe de Equipe, FG-8, à servidora JUCENIR DE JESUS CUSTÓDIO, matrícula nº. 4.483 

 

Art. 5º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe de Divisão, FG-4, ao servidor FRANCISCO ESPEDITO BORGES, matrícula nº. 2.003 

 

Art. 6º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Chefe de Divisão, FG-4, à servidora MICHELE BARBOSA SEMELER WARMLING, 

matrícula nº. 5.210 

 

Art. 7º Fica concedida, a partir de 05 de janeiro de 2021, a função gratificada de 

Coordenador de Controle Interno, à servidora JADNA COLOMBO PEREIRA, matrícula nº. 

70. 

 

Art. 8º Os servidores designados passarão a perceber as vantagens das funções 

previstas na Lei Municipal nº. 2.442, de 11 de agosto de 2020 e Lei Municipal nº 2.401 de 22 

de novembro de 2019. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Forquilhinha/SC, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 19 de janeiro de 2021. 
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